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19.2 — O júri é secretariado pela empregada administrativa prin-
cipal Maria de Fátima Rodrigues Martins Proença.

8 de Novembro de 2005. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
B. Figueiredo.

Instituto Hidrográfico

Aviso n.o 10 568/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho do vice-almirante director-geral do Instituto Hidro-
gráfico de 26 de Outubro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral para
um lugar vago de técnico superior de 1.a classe (estudos e apoio
à decisão) da carreira de técnico superior do quadro do pessoal civil
do Instituto Hidrográfico (QPCIH), aprovado pela Portaria
n.o 1174/91, de 20 de Novembro, com as alterações introduzidas pela
Portaria n.o 52/95, de 23 de Janeiro, e subsequentes alterações resul-
tantes da publicação de diversos diplomas.

O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido exclusivamente para
o preenchimento do referido lugar.

3 — Área funcional — estudos e apoio à decisão — Direito.
4 — Remuneração, local e condições de trabalho:

a) A remuneração é a resultante da aplicação do disposto nos
Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alte-
rações previstas no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, com a redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
com o escalão e índice correspondentes e com as regras neles
estabelecidas;

b) Local de trabalho — Instituto Hidrográfico, em Lisboa, na
Rua das Trinas, 49, ou nas suas instalações da Azinheira,
Seixal. O serviço poderá, no entanto, determinar a necessidade
de deslocações no território nacional ou no estrangeiro, bem
como missões de embarque em navios nacionais ou estran-
geiros em cruzeiros de carácter científico;

c) As condições de trabalho e demais regalias sociais são as
genericamente vigentes para os funcionários da Administra-
ção Pública.

5 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada

pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio;
Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril;
Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com as alte-

rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de
Maio.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:

Requisitos gerais — podem ser opositores ao presente concurso
candidatos vinculados à função pública, desde que se encon-
trem nas condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

Podem ainda ser opositores ao concurso os candidatos que preen-
cham os requisitos para o acesso à função pública nos termos
do disposto nos n.os 2, 4, 5, 6, 7 e 8 do artigo 30.o do Regu-
lamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regi-
mes de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de
21 de Maio;

Requisitos especiais:

Possuir a categoria de técnico superior de 2.a classe, da
carreira técnica superior, com pelo menos três anos na
respectiva categoria classificados de Bom, conforme o dis-
posto na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Licenciatura em Direito, na área científica de Ciências Jurí-
dicas, preferencialmente com formação específica no
domínio do Direito Administrativo;

Experiência na área da realização das despesas públicas e
da contratação pública e experiência comprovada em rela-
ções internacionais.

7 — Métodos de selecção — no presente concurso serão aplicados
os seguintes métodos de selecção: avaliação curricular, em confor-
midade com a alínea b) do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, complementada com entrevista profissional
de selecção conforme previsto na alínea a) do n.o 2 do citado artigo.

7.1 — Avaliação curricular — tem carácter eliminatório, visa avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos de acordo com a exigência
da função, será valorizada de 0 a 20 valores e serão obrigatoriamente
considerados e ponderados, nos termos dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de

formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração.

8 — Entrevista profissional de selecção — visará determinar e ava-
liar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática,
as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos e assentará na
apreciação dos seguintes factores:

a) Capacidade de expressão;
b) Motivação e interesses;
c) Interesse pela valorização e actualização profissional.

8.1 — A entrevista profissional de selecção, sem carácter elimina-
tório, será classificada de 10 a 20 valores e resultará da média arit-
mética simples das classificações obtidas em cada um dos factores
citados no n.o 8.

9 — Graduação final:
9.1 — A classificação será atribuída em resultado da média pon-

derada das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção,
numa escala expressa de 0 a 20 valores.

9.2 — A classificação final, expressa numa escala de 0 a 20 valores,
será obtida pela aplicação da média aritmética simples das classi-
ficações obtidas na avaliação curricular e na entrevista profissional
de selecção, considerando-se não aprovados os candidatos que, no
método de selecção com carácter eliminatório (avaliação curricular),
ou na classificação final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores,
de acordo com o artigo 36.o do citado Decreto-Lei n.o 204/98.

9.3 — Conforme o estipulado na alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação
e ponderação, bem como o sistema de classificação final, incluindo
as respectivas fórmulas classificativas, constam de acta(s) de reunião
do júri do concurso, sendo a(s) mesma(s) facultada(s) aos candidatos
sempre que solicitada(s).

10 — Formalização de candidaturas — de harmonia com as dispo-
sições aplicáveis do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, as can-
didaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento, dirigido
ao vice-almirante director-geral do Instituto Hidrográfico, podendo
ser entregue pessoalmente no Serviço de Pessoal, sito na Rua das
Trinas, 49, 1249-093 Lisboa, ou remetido pelo correio, registado com
aviso de recepção, para o mesmo endereço, considerando-se, neste
caso, entregue atempadamente o requerimento e respectivos docu-
mentos cujo aviso de recepção haja sido expedido até ao último dia
de prazo de entrega das candidaturas, e nele deverão constar os seguin-
tes elementos:

10.1 — Identificação completa do candidato, pela seguinte ordem:
nome, naturalidade, nacionalidade, estado civil, residência, código pos-
tal, telefone, se o tiver, número, local e data de emissão do bilhete
de identidade e situação militar;

10.2 — Relativamente à avaliação de 2004, caso se torne necessário,
deverá ser requerido ao júri do concurso o suprimento de avaliação
de 2004, no momento da apresentação de candidatura, nos termos
do artigo 18.o, n.o 1, do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de
14 de Maio;

10.3 — Habilitações literárias, categoria detida, serviço a que per-
tence e natureza do vínculo;

10.4 — Identificação do concurso, mediante referência ao número
e data do Diário da República onde se encontra publicado o presente
aviso;

10.5 — Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do citado Decreto-Lei n.o 204/98, sobre os requisitos
gerais de provimento, a qual poderá ser feita no próprio requerimento;
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10.6 — Quaisquer outros elementos que o interessado considere
relevantes para a apreciação do mérito ou que possam construir motivo
de preferência legal.

11 — Tendo em vista o cumprimento do estipulado no artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os requerimentos de admis-
são deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes
documentos:

11.1 — Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada
pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a exis-
tência e natureza do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na
actual categoria, na carreira e na função pública, bem como as clas-
sificações de serviço qualitativas e quantitativas relevantes para o
concurso;

11.2 — Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, referindo
a identificação, as habilitações literárias e profissionais (cursos, está-
gios, especializações, seminários), indicando a respectiva duração,
datas de realização e entidades promotoras, a qualificação e a expe-
riência profissional, com a indicação das funções desempenhadas com
mais interesse para o lugar a que apresenta a candidatura;

11.3 — Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-
fissionais, bem como de toda a formação profissional;

11.4 — Aos candidatos pertencentes ao Instituto Hidrográfico não
é exigida a apresentação da declaração a que se refere o n.o 11.1,
sendo ainda dispensada a apresentação de documentos comprovativos
e que se encontrem arquivados no processo individual;

11.5 — Aos restantes candidatos será, no entanto, dispensada a
apresentação dos documentos a que se refere o artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, com excepção do documento de
habilitações literárias e de documentos de cursos de formação pro-
fissional, desde que os candidatos declarem em declaração própria
ou nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob com-
promisso de honra, a situação precisa em que se encontram em relação
a cada uma das situações exigidas.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
de factos por eles referidos.

13 — A relação de candidatos admitidos, a notificação aos can-
didatos excluídos e a lista de classificação final serão divulgadas nos
termos dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, sendo afixadas no placard do Serviço de Pessoal do Instituto
Hidrográfico.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Capitão-de-fragata Carlos Manuel da Costa Ven-
tura Soares.

Vogais efectivos:

Capitão-tenente Luís Miguel Cardoso Pércio Bessa Pacheco,
que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Assessora principal Zélia da Conceição Ferreira dos Santos
Matos Cardoso.

Vogais suplentes:

Assessora principal Mariana Domingas Simões da Costa.
Assessora principal Teresa Manuela das Neves Alves Cor-

reia.

2 de Novembro de 2005. — O Director dos Serviços de Apoio, João
Manuel Figueiredo de Passos Ramos, capitão-de-fragata.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Despacho n.o 24 078/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências no director de Administração e Mobilização de Pes-
soal. — 1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-
-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, conjugado com o n.o 6 do despacho
n.o 18 963/2003 (2.a série), de 12 de Setembro, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 229, de 3 de Outubro de 2003, subdelego no major-general Joaquim
Formeiro Monteiro, director de Administração e Mobilização de Pes-
soal (DAMP), a competência [resultante dos artigos 17.o, n.o 1, alí-
nea a), e 4.o, alínea b), do sobredito diploma legal] para autorizar

despesas com locação e aquisição de bens e serviços, bem como com
empreitadas de obras públicas, até E 49 879,80.

2 — Desde já fica autorizado o major-general Joaquim Formeiro
Monteiro a subdelegar no subdirector da DAMP a competência para
a prática dos actos referidos no n.o 1.

3 — Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Outubro de
2004, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

4 de Novembro de 2005. — O Ajudante-General do Exército, Jorge
Manuel Silvério, tenente-general.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Portaria n.o 1126/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

TEN PILAV RES-QPfe (106684-G) Ricardo Remédio da Cruz Mar-
ques, CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Outubro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

3 de Outubro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 1127/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais PIL-OFI:

TCOR PIL-OFI RES-QPfe (020708-L) Luís Manuel Araújo Marques,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Outubro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

3 de Outubro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 1128/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais TMMEL:

CAP TMMEL RES-QPfe (008887-A) Carlos Alberto Nunes,
CRMOB.

Conta esta situação desde 1 de Outubro de 2005.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

3 de Outubro de 2005. — Por delegação do Comandante de Pessoal
de Força Aérea, após delegação do Chefe de Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal, Victor Manuel Lourenço Morato,
MGEN/PILAV.

Portaria n.o 1129/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-




